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DECRETO N° 4.745, de 05 de junho de 1998.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
DESAPROPRIAÇÃO, UM TERRENO SEM BENFEITORIAS,
ATINGIDO PELA RUA MARTIN GELLER E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VII, do artigo 61, da Lei Orgânica do
Município, e de conformidade com o artigo 6o, do Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho de
1941, com suas alterações posteriores em vigor,

DECRETA;

Artigo Io - Por ter sido atingido pela rua MARTIN GELLER, é declarado de utilidade pública,
para fins de desapropriação, um terreno sem benfeitorias, com a área superficial de
1.812,64m2. (um mil, oitocentos e doze metros e sessenta e quatro decímetros quadrados),
que possui as seguintes medidas e confrontações: no Lado Leste, onde se confronta com a
rua Pedro Eggler, possui a medida de 17,00m. (dezessete metros); no Lado Sul, onde se
confronta com a propriedade de Guilherme Ernesto Ullmann e outros, partindo de Leste à
Oeste, possui a medida de 30,00 m (trinta metros), até atingir a largura de 10,00m. (dez
metros), deste ponto forma um pequeno ângulo no sentido oeste, numa extensão de mais
142,50m (cento e quarenta e dois metros e cinqüenta centímetros); no Lado Norte, onde se
confronta com a propriedade de Guilherme Ernesto Ullmann e outros, possui a medida de
172,75 m (cento e setenta e dois metros e setenta e cinco centímetros); e no Lado Oeste,
onde se confronta com a Av. Mathias Assmann, possui a largura de 10,00m (dez metros).
Terreno registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, no livro 02,
matrícula n° 1.597, dentro de um todo maior, em nome de Guilherme Ernesto Ulmann e
outros.

Artigo 2o - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotações
orçamentárias constantes do Orçamento Programa.

Artigo 3o Revogam-se as disposições em contrário.

ART. 4o Este Decreto£n$rará em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 05 de junho del£98.
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